
       
JHONATA LUCIO ALBINO      

VEREADOR E VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA      

      

   

Sooretama, 19 de novembro de 2025.      

      

Exmo. Sr.      

Marcos de Almeida Cognolato      

Presidente da Câmara Municipal de Sooretama/ES      

      

      

      

INDICAÇÃO Nº ____/2025      

      

Indico, na forma regimental e após ouvido o Plenário desta Casa, que seja encaminhada a presente 

Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sooretama/ES, para que sejam adotadas 

as providências necessárias à instalação de um semáforo no cruzamento entre o 

estabelecimento Reis Acessórios e o Pit Stop, situado nas proximidades da Rua Peroba, nº 138, 

Bairro Sayonara, neste Município.  

   

JUSTIFICATIVA   

A presente solicitação tem por objetivo promover maior segurança no trânsito e garantir a integridade 

dos pedestres, motoristas e motociclistas que circulam diariamente pelo local. O referido cruzamento 

apresenta intenso fluxo de veículos, especialmente nos horários de maior movimento, o que 

aumenta significativamente o risco de acidentes. 

A instalação de um semáforo trará melhor organização ao tráfego, reduzirá colisões e contribuirá 

para um trânsito mais seguro e eficiente. Além disso, beneficiará diretamente os moradores do 

Bairro Sayona e demais usuários das vias adjacentes. 

Diante do exposto, solicita-se ao Poder Executivo Municipal que realize estudos técnicos e adote as 

medidas necessárias para a instalação do semáforo, atendendo a uma demanda urgente e de 

grande relevância para a segurança pública no trânsito do Município. 

.  
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